
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
MUNICÍPIO DE VERANÓPOLIS

GABINETE DO PREFEITO
 

PROJETO DE LEI Nº 49, DE 30 DE MARÇO DE 2021.

AUTORIZA ABERTURA DE CRÉDITO 
ESPECIAL.

 
Art. 1º Fica o Poder Executivo, autorizado a abrir no orçamento do exercício de 
2021, crédito especial, com as seguintes rubricas, recursos e respectivos valores:

I - Crédito

Órgão................ 4 SECRET MUNIC DE INDÚSTRIA E COMÉRCIO 

Unidade............. 1 DPTO. DE INDÚSTRIA E COMÉRCIO

23.691.0640.1285.000 PROGRAMA MICROCRÉDITO ÀS MEIS E MICROEMPRESAS

3.4.5.90.66.01.00.00.00 EMPRESTIMOS CONCEDIDOS 3906 (1 - RECURSO Livre) R$ 100.000,00

Órgão................ 4 SECRET MUNIC DE INDÚSTRIA E COMÉRCIO 

Unidade............. 1 DPTO. DE INDÚSTRIA E COMÉRCIO

23.691.0640.1286.000 APOIO AO COMÉRCIO E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS FORMAIS

3.3.3.60.45.00.00.00.00 SUBVENÇÕES ECONÔMICAS 3905 (1 - RECURSO Livre) R$ 100.000,00

II - Recurso

Servirá como recurso o superávit financeiro do exercício anterior do recurso 001 Livre.

 Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO DE VERANÓPOLIS, em 30 de março de 2021.

 

WALDEMAR DE CARLI,
Prefeito.
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JUSTIFICATIVA I AO PL Nº 49/2021.

O crédito se refere a adequação ao Plano de Contas aplicado ao Setor Público para a aplicação do 
disposto na Lei Municipal Nº 7.630 de 25 de março de 2021, que instituiu o Programa Emergencial de 
Microcrédito às Meis e Micro Empresas do Município, e também para a aplicação do disposto na Lei 
Municipal Nº 7.626 de 25 de março de 2021, que instituiu o Programa Emergencial de Auxílio ao 
Comércio e Prestação de Serviços Formais, ambas para enfrentamento do estado de calamidade e 
pública e da emergência de saúde pública de importância internacional decorrente do Coronavírus 
(COVID-19). 

Assim, encaminhamos o presente Projeto de Lei para a devida tramitação na Câmara de Vereadores.

GABINETE DO PREFEITO DE VERANÓPOLIS, em 30 de março de 2021.

WALDEMAR DE CARLI,
Prefeito.
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